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C OM I SS Ã O DE ES PO R TE  
 
      

REQUERIMENTO Nº              , DE 2017 
(Do Sr. Evandro Roman) 

 

 
 

Requer a realização de Audiência 
Pública com representantes do 
Ministério do Esporte, do Ministério 
da Saúde, Ministério da Educação e 
do Ministério da Ciência, Tecnologia 
e Inovação a fim de debater a 
obesidade infantojuvenil. 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 24, inciso III, combinado com o art. 255, caput, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência 

que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja deferida a realização de 

AUDIÊNCIA PÚBLICA, com representantes do Ministério do Esporte, do 

Ministério da Saúde, Ministério da Educação e do Ministério de Ciência, 

Tecnologia  e Inovação a fim de debater a obesidade infantojuvenil, com apoio 

da Frente Parlamentar do Combate e Prevenção da Obesidade Infantojuvenil. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Publicação recente da revista Istoé informa que 2,2 bilhões de 

pessoas, ou 30% da população mundial, estavam com sobrepeso ou eram 

obesas em 2015. Um terço das crianças brasileiras está com excesso de peso 

e um quinto, obesas. Segundo a Organização Mundial da Saúde, se nada for 

feito, 65% dessas crianças se tornarão adultos obesos. 

Dados do Ministério da Saúde mostram ainda que 72% das mortes 

no país são em decorrência das doenças crônicas causadas pela obesidade. O 

excesso de peso triplicou no Brasil nos últimos 3 anos;  33,5 % das crianças 

brasileiras estão com sobrepeso e 14,3 obesas; entre os adolescentes o 

excesso de peso atinge 17,1% e 8,4 % estão obesos. 
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A partir da percepção da urgência em reverter estes dados 

alarmantes, foi criada a Frente Parlamentar Mista de Combate e Prevenção da 

Obesidade Infantil, composta com quase 250 parlamentares. Esta Frente 

mobiliza apoio institucional e iniciativas parlamentares, como esta audiência 

pública, com o objetivo de impedir o avanço da obesidade infantojuvenil, unindo 

a atividade física, alimentação saudável e sono de qualidade.  

 

Sala da Comissão, em       de                              de 2017. 

 

 

Dep. EVANDRO ROMAN 
PSD-PR 


